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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 2.052, de 19 de abril de 1.988 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVtNIO COM 

O ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVtS DA SECRETARIA DA EDU 
--

CAÇAO, OBJETIVANDO PREENCHER AS NECESSIDADES DE PES 
-

SOAL DE APOIO ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS POBLICAS 

ESTADUAIS, LOCALIZADAS NO MUNICIPIO DE TAQUARITIN

GA. 

SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FA? SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
se!Juinté Lei:-

• 

ARTIGO_J.1 - Fica o Poder Executivo Municip-al autorj_ 

za,:o a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, atravês da Secretaria 

da Educação, objetivando preencher as necessidades de pessoal de apoio admj_ 

nistrativo das escolas p�blicas estaduais, localizadas neste Municlpio. 

ARTIGO 29 - Fica ainda 

a tomar as providências necessãrias a execução 

go anterior. -

o Poder Executivo autorizado 
- . 

do conven10 referido no arti 
-

-

ARTIGO 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT a s 19 de abril de 1.988. 

DR. A ONIO CARLOS NUNES DA SILVA 
- Prefeito M nicipal -

Registrada e publicada na Secretar�· 1Ja P r e f e i t ura, na data supra. 
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